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(Proo. 18.112) 

Inclui nas normas de prctecão ambiental os 
cursos dYigua que especifica. 

A M&SA nA C~~ MDNICIP~ DE JUNJ1A!. Estado de 

são Paulo, conforme o Plenário apro~~u em as de ncvembro de 1991, promulga a 

$cguint~ Emenda ã Lei Orgânica de Jundiaí: 

Art. 19 A Lei Orgânica de Jundiai passa a vigo

rar com ~c~ésciroo e alterações dós seguintes dispositivos: 

"Art. 168. ( ..• ) 

( ... ) 
xv - o 8órrego do Bairro da Terra Sova; 

X~r - o Rio Capivari. 

( ... ) 
"At't. 1.72. Somente após prévio tratameúto" rea

tizado ?elQ inter~ssadot $ob as pEnas d4 lei~ poderão ser despejadost~síduo$ 

indug~riaie noa seguintee cursos dfiiua: 

I - Riu Jundiàí; 

I I. - Río Guapeva: i 

lIr - Rio Jundiai-Mirim; 

IV - CÔrreiO do MOisés e seus afluentes; 

v - Córrego do lairr~ Terra NOVA: 

VL - Córrego do BairrQ Santa Clara; 

VII - Rio Capivari; 

VIII - Rio CaKllrubu. tt 



C_mata. M1UICj~.1 d, JUI'I'lllí .... ....., 

(Emenda à LOJ nq 06 - fia. 02) 

Art. 2Ç Esta Emenda entrará em vigor na data de 

sua publicacão. 

Câmara MUnicipal de Jundi8i~ em seis de novembro 

de. mil novecentos e noventa e um (ú&~11.t99.1). 

U.tt!(i}f'CAROOSO DE LIMA, 

1:9 Se.:: 29 SecrHário. 

In!I ... _ 


